
MUNICÍPIO DE SANTO CRISTO
Terra do Homem da Terra

CAMPEÃO GAÚCHODE PRODUÇÃO DE LEITE E SUÍNOS
(Lei Estadual nº 15.659, de 8/7/2021)

Lei nº 4.455, de 28 de junho de 2022

Autoriza a doação de imóvel do

Município ao Esporte Clube Sabiá, para

os fins que estabelece.

Adair Philippsen, Prefeito do município de Santo Cristo, faz saber que a

Câmara de Vereadores aprovou e fica sancionada e promulgada a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a doar ao Esporte Clube

Sabiá, associação inscrita no CNPJ sob o nº 90.863.705/0001-25, os imóveis a

seguir descritos, compreendendo o terreno e benfeitorias neles existentes:

- imóvel de domínio municipal, constituído de fração do lote rural

nº 20 (vinte), da 1ª Secção Bugre, região Campina, colônia

Guarani, situado neste município, com área de 3.843m² (três

mil, oitocentos e quarenta e três metros quadrados), conforme

matrícula do Cartório de Registro de Imóveis local nº 8.282, Livro

nº 2, Folha 1, com benfeitorias, onde está localizado o prédio da

Escola Municipal de Ensino Fundamental Pio X, da linha

Guaraipo; e

- imóvel de domínio municipal, constituído de fração do lote rural

nº 21 (vinte e um), da 1ª Secção Bugre, região Campina, colônia

Guarani, situada neste município, com área de 36.152m² (trinta e

seis mil, cento e cinquenta e dois metros quadrados), conforme

matrícula do Cartório de Registro de Imóveis local nº 8.283, Livro

nº 2, Folha 1.

Art. 2º Os imóveis, objeto da referida doação, nos termos do artigo 1º,

serão destinados a atender as finalidades especificadas no Estatuto Social da

associação.
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Art. 3º A manutenção das edificações, alterações na sua característica

original ou demolição parcial ou total, passam a ser de responsabilidade da

sociedade beneficiada com a doação.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santo Cristo, 67º Ano da Emancipação, 28 de junho de 2022.

Adair Philippsen,

Prefeito.

Registre-se e publique-se.

Loreci Anastácia Finger Riewe,

Vice-prefeita.


